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Estado do Rio Grande do Sul 	
........ ................. 

MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 
PODER EXECUTIVO 

Exmo. Sr. 
Vereador RAFAEL PASQUALOTTO (PP) 
Presidente da Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
Nesta. 

Excelentíssimo Presidente: 

Em atenção ao r. DESPACHO, recebido em 05 de março de 2024, e 
em conformidade com o art. 140, do Regimento Interno desta Colenda Câmara 
Municipal, estamos encaminhando a Redação Final do Projeto de Lei Complementar n2  
01, de 2024, que "Altera e acresce dispositivos na Lei Complementar n2  75, de 22 de 
dezembro de 2004, que "DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Alertamos, por oportuno, que na Redação Final houve correções 
na técnica legislativa redacional, em detrimento ao Projeto de Lei original, para que 
sejam consideradas no encaminhamento da respectiva sanção. 

Sem mais, com alta estima e elevado apreço, subscrevemo-nos, 
Cordialmente. 
Bento Gonçalves, 05 de março de 2024. 

..-:-...- 

Vereadç;'.611AGO ISRAEL FABRIS (PP) 
Presidente da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

. Jaime Zandonai 
Advogado - OAB/RS nº 38.659 
Procurador Jurídico 

AUTÓGRAFO LEGISLATIVO: 

Verea o 	FAEL PASQUALOTTO (PP) 
Presidente da Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
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PODER EXECUTIVO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 	 , DE 	DE 	 DE 2024. 

Altera e acresce dispositivos na Lei 
Complementar n° 75, de 22 de 
dezembro de 2004, que "DISPÕE 
SOBRE O REGIME JURÍDICO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Bento Gonçalves aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1° O Parágrafo único do art. 234, da Lei Complementar n° 75, 
de 22 de dezembro de 2004, que "DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS'', passa a vigorar como sendo §12, e 
com a seguinte redação: 

Art. 234. (...) 
§12  As contratações que atenderem o inciso VI, do artigo 233, 
desta Lei, serão pelo prazo estipulado em cada programa, podendo 
haver prorrogação dos contratos, uma vez, por até igual período, 
ou conforme estipular o programa. 

Art. 2° Acresce o §22, ao art. 234, da Lei Complementar n° 75, de 
22 de dezembro de 2004, que "DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", com a seguinte redação: 

Art. 234. (...) 
(...) 
§22  As contratações dos cargos da área da educação poderão ser 
prorrogadas até o limite máximo do cronograma do calendário 
escolar do ano vigente. 

Art. 22  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos 
dias do mês de 	 de dois mil e vinte e quatro. 

DIOGO SEGABINAllI SIQUEIRA 
Prefeito Municipal 
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